
ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PESQUISA DE PREÇOS 



Câmara Municipal de Açailândia 
Rua Ceará nº 662, Centro 

Açaílàndía - Maranhão 
CNPJ nº 12.143.442/0001 -76 

CONTRATO Nº 006/2017/ASSJUR/CMA/MA 

CONTRA TO PARA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTÁBIL EM CARÁCTER 
COMPLEMENTAR, Q UE ENTRE SI 
CELEBRAM O Mlf ICÍPIO DE AÇAILÂNDIA [ 
A EMPRESA RJ CONTABILIDADE E 
CONSULTORIA EIRELI - ME, . A FORMA 
ABAIXO. 

!\o oitavo dia do mês de j unho do ano de 2018, de um lado. a CÂMARA MUNICIPAL DE 
AÇAILÂN01A. CNPJ/MF nº 12.143.442/0001 -76. localizada na Rua Ceará nº 662. Centro. 
por seu Presidente o Sr. Josibdiano Chagas Farias, nacionalidade. estado civil. portador do CPF 
de n.º 768.892.033-72. doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e. do outro 
lado. a empresa RJ CONTABlLIDADE E CONSULTORIA ElRELJ - ME. CNPJ1MF n.º 
21.714.565/0001 -00. estabelecida na Rua Dom Marcelino nº 1115-C. Vila Nova. Imperatriz -
Ma. neste ato. representada pelo, Sr. Ricardo Abreu da Silva, portador do RG n.º 
000123095799-2 SSP/MA e do CPF/MF n. 0 968.053.823-00. doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADO. tendo em vista o que consm no Pregão Presencial n" 
006/2018. que passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição. na pant: cm 
que com este não conílitar. resoh em. de comum acordo. celebrar o presente contrato. regido 
pela Lei nº 8.666. de 21 de j unho de 1993. mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIME.IRA - DO OBJETO: 

Constitui objeto deste contrato a assessoria e consultoria contábil em carácler compkmentar a 
administração desta Câmara. em conformidade com o Pr~gão Presencial nº 006; ~O 18 e ~1..:u:
anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos 
legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado nc1 fonna 
da Ld nº l 0.520/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÔ~S DA CONTRATADA: 

Na execução do objetu do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar to<.lo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes sàn 
confiados. obrigando-se a inda a: 

l. Executar/entregar o objeto c0nfom1c c;::;pccificações definidas no f enno de Referência. nào 
podendo nunca ser inferior a ó ta: 

ll. Manter capacidade mínima dç execução para a cnder a:, demandas contratada~; 
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lll. Prc-star todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Câmara tvlunicipal. 
relacionados com as características dos serviços: 

JV. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em 
relação aos sen içoss que forem objetos do Contrato e prcscar os esclarecimentos necessários: 

V. Indicar. formalmente. preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTI.--.. que de, crá 
respon<ler pela fiel execução do Contrato; 

VI. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscajs dos Contatos e1ou dos 
Gestores dos Contratos inerentes a execução do objeto contratual: 

Vil. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTR.AT ANTE ou a terceiros. por 
culpa ou dolo de seus representantes legais. prepostos ou 1:mpregados. em decorrência da 
presente relação contratual. não excluindo ou r~duzindo essa responsabilidade da fiscaliza~ão 
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer .::mpr~gaJo .. la 
CO TRATADA. esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente. mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DA.M. a ser emitida pdo Ciestor 
do Conlrato no valor correspondente ao dano. acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento con\-ocatório e do contrato. 

VII 1. Propiciar todos os meios e !àcilidades necessárias à fiscalização da execução/entrega do 
objeto pela CONTRATANTE. cujo representante terá poderes para sustar a execução. mtal ou 
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária. e recusar os 
scrviçoss empregados que julgar inadequados; 

IX. !V1anter. dmante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação: 

X. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato. apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento: 

XI. Substituir o objeto reprovado na aceitação. dentro do prazo estabelecido no l ermo de 
Râerência, sem ônus para a CONTRA[ ANTE: 

XII. Aceitar os Tem10s e Condições do Pregão de acordo com a Legislação Vigente e com o 
instrumento pactuado no T l.':rmo de Referência: 
Xlll. Manter. durante a \-igência do L\.mtrato, as condições de habilitação exigidas no edital: 

XIV. Abster-se d~ transferir direitos ou obrigações decorrentes do contrato sem a expressa 
concordância do Orgão Gerenciador. ,~ / ' 
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XV. Arcar com todas as d~spesas relacionadas à execuçào1entrega do o~j~to. tais como seguro. 
impostos. taxas e outros. inclu in: em caso de troca, se hou\'cr. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DAS OBRIGAÇÕ ES DA CONTRATA TE: 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato. a CONTRA TA. · JT e compromt!tt' 
a: 

1. omear Gestor e/ou Fiscais Técnicos. Administrativo e Requisitamc do contrato para 
acompanhar e fiscalinr a execução dos Contratos; 

li . Vetar o emprego de! qualquer scrYiço que considerar incompatÍ\ el com as c::.pccificações 
apresentadas na proposta da CO TRATADA, que pos a ser inadequado. noci, o ou danificar 
~eus bens patrimoniai::.. ou ser prejudicial à saúde dos u uários; 

111. Efetuar o pagamento à CO TRATADA nas condições pactuadas; 

IV. Aplicar à CO TRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis: 

V. Preencher e enviar a Ordem de 'erviço de acordo com os critério e·tabdecidos no Termo 
de Referência; 

VI. Recusar com a devida justificativa quaisquer serviços entregue:, fora das especilicaçôcs 
constantes na proposta da CONTRATADA: 

VII. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela C01 TRATADA 
dentrü do<; prazos preestabelecidos em Contrato: 

VIII. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionada<; com a 
~xecução/entrega do objeto: 

IX - fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado. desde que atendidas as 
Obrigaçõe Contratuais: 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECLÇAO DO 
CO TRATO: 

A "igência do preseme comrato será até 31 (trima e um) de dezembro de 2018. podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei nº 8.666/93. 

PARAGRAFO NICO - O pra1.o para o início da execução do objeto deste contrato é 
imediato. a partir do recebimento <la oJ?dt::m de er iço. conforme as necessidades da Càmara 
\1 unicipal. a 
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CLÁUSU LA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O valor do presente contrato é de R$ 144.000,00 (Cento e quarenta e quatro mil reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será mediante EMPENHO. no prazo de até 
30(trinta) dias, após a execução do objeto. desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. mediante a apresentação de Nota fiscal/Fatura, devidamente atestada por 
sen idor competente. acompanhada da respectiva Ordem de SerYiço e das cenidões de 
reguJaridade Ii scal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751. de 02 de outubro d\! 2014: 
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal. do domicílio ou sede da licitante. mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na 
Dívida Ativa do Município; Prova de Regulruidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço. demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negath·a de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), diretamente na conta que o prestador de serviços apresentar em sua proposta: 

PARAGRAFO SEGUN DO - O nà0 cumprimento <lo parágrafo anterior implicará na sustaçào 
do pagamento que só será processado após a apresentação das rderidas certidões negativas. 
não podendo ser considerado atraso de pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIROS - Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros. 
fretes. laxas ou outros encargos eventualmente incidentes sobre o objeto. não podendo sofrer 
reajuste de qualquer natureza. 

CLÁUSULA SEXTA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPE~HO: 

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintt!S recursos. prevista para 
o exercício financeiro de 2018 (dois mil e dezoito): 

O 1. Poder Legislativo, 
OI O 1. Câmara Municipal de Açailândia; 
01.03 1.000 1.2.001.000. Manutenção Administrativa da Câmara Municipal: 
3.3.90.39.00. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jutidica. 

CLÁUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES: 

O descumprimento. total ou parcial. de qualquer das obrigações ora estabelecidas. sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93. garantida pr0via c:-

ampla defesa em processo administrativ,d 
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PARÁG RAFO ÚNICO - As multas porventura aplicadas como sanção não l~m carák'r 
comp1;nsatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e 
danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLt\ USU LA OITAVA - DA RESCISÃO: 

A inexecuçào total ou parcial deste contrato ens~jará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas 1:rn Lei ou regulamento. 

Sl.lBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do 
presente contrato as hipóteses elencadas no art. 78, da Lei 8.666/93. 

SUBCLÁliSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por 
ato unilatt:ral e escrito da CONTRATANTE. nos casos enumerados nos incisos l a XII e XVII 
do art. 78. da Lei nº 8.666/93. devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade superior. · 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá s~r rescindido por convenção d3s 
partes. sem qualquer sanção ou penalidade. reduzido a tem10 no processo de licitação. desde 
que haja conveniência para a CONTRATANTE. 

SUBCLÁUSULA QUARTA - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE o direito à rescisão 
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial. nos 

seguintes casos: 

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa. mediante comunicação à Contratada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do objeto 
efetivamente entregue até a data da rescisão: 

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE. feita cm base contratual: 

e) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte. sem autorização 
prévia e expressa da CONTRATANTE; 

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela 
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal. a entrega do objeto: 

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega e ou execução do objeto. 

CLt\llSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL: 

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que viçr a sofrer a CONTRATANTE. ou 
terceiros. em razão de ação ou omissão. dolosa ou culposa. da CONTRATADA ou J.c: seus 
prepostos. independentemente de outras cominaçõ · contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: 

Fica eleito o foro da Cidade de Açailàndia -MA. com renúncia expressa de qualquer outro. por 
mais privilegiado que seja. para dirimir quai quer dúvidas ou litígios oriundo& da execução 
deste contrato. 

L para tirmeza e como prova de assim ha\.erem. entre si. ajustado e contratado. é lm rado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que. depois de lido e ::ichado conforme. é 
assinado pela contratada e pela'> testemunhas abaixo nomeadas. 

TESTEMU 'IIAS: 

Açailândia/MA. 08 de junho de 2018. 

Contratante 
Josibeliano Chaga arias 

Presidente da Câmara Municipal 

~~ ,,:{ _i,,;Ç µ. Contratado 
Ricardo Abreu da Silva 

Repre entante Legal 

&11J.1MtÍ4 d}~ A9 ~~ 
CPFtMF 

G!S '13t ~ r ~ -21 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA AGUA BRANCA 

CNPJ Nº 01.613.956/0001-21 
RUA PRESIDENTE GEISEL, Nº 691 CEP 65.920.000. 
SÃO PEDRO DA AGUA BRANCA MARANHÃO 

CONTRATO Nº 001 /2018fTP 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA AGUA BRANCA - MA, 
ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA AGUA 
BRANCA E A EMPRESA RR CONSULTORIA E ASSESSORIA 
CONTÁBIL EIRELI · EPP. 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA AGUA BRANCA-MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA AGUA BRANCA, situada na Rua Presidente Geisel, nº 691centro, SPAB - MA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 01.613.956/0001-21 , doravante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Senhor Gilsimar Ferreira Pereira, brasileiro, desquitado, portador do CPF Nº 402.281.473-49, e RG. Nº 060712412016-
0 SSP/MA, residente e domiciliado nesta cidade, sito na Rua Senhor do Bom fim, Snº - Centro, no uso das suas atribuições 
legais, e a empresa RR CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL EIRELI - EPP, com sede na Tv. Gonçalves Dias, nº 10, 
Centro, CEP: 65.520-000, Brejo· MA, inscrita no CNPJ sob o nº. 26.634.190/0001·92, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representado pelo seu sócio administrador senhor Roni Stefano da Rocha Rabelo, brasileiro, casado, 
contador, RG nº 999583980 SSP/MA, CPF nº 003.878.403-38, residente e domiciliado na Rua General Artur Carvalho, nº 21, 
Cond. Village Jacumã, Turu - São Luis - MA, tendo em vista a homologação do resultado do Processo licitatório na modalidade 
Tomada de Preços nº 001/2018, e o contido na Lei Federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993 e suas alterações posteriores, 
RESOLVEM celebrar o presente CONTRA TO, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
Cláusula Primeira - Do Objeto: 
1.1 O presente Contrato é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços na assessoria contábil para 
este Município, de acordo com o ANEXO 1-TERMO DE REFERÊNCIA, parte integrante do Edital. 
Cláusula Segunda - Da vinculação deste instrumento e funcionamento legal: 
2.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Tomada de Preços nº 001/2018 e rege-se pelas disposições 
expressas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, 
supletivamente, os principias da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa 
vencedora passa a interagir este contrato. 
Cláusula Terceira - Do valor contratual: 

3.1 Pelo objeto ora contratado, a contratante pagará á contratada o valor global de R$ 249.600,00 (duzentos e quarenta e nove 
mil e seiscentos reais). 
Cláusula Quarta - Da classificação orçamentária e financeira dos recursos: 

4.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos especificos consignados no orçamento da 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Agua Branca - MA, classificada conforme abaixo especificado: 

Fonte de Recursos: Recursos do Tesouro Municipal 
Órgão: Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Função: Administração 
Sub Função: Controle Interno 
Programa: Administração de Receitas 
Projeto/Atividade: Manutenção da contabilidade e controle Interno 
Elemento de Despesa: 33.90-39- Outros Serviços de Terceiros PJ. 
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4.2 Em caso de prorrogação contratual ou alteração dos respectivos créditos orçamentários, as despesas decorrentes da 
presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em 
termo de aditamento de contrato. 
Cláusula Quinta - Da Vigência: 
5.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura, encerrando-se automaticamente em 31 de Dezembro de 2018, 
contados a partir da emissão da ordem de serviços emitida pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca. 
Cláusula Sexta - Da Prestação dos Serviços: 
6.1 Os serviços serão prestados após autorização pelo contratante por meio de Ordem de Serviços, prorrogável por igual período, 
desde que avençadas as partes. 
Cláusula Sétima - Do Pagamento: 
7.1 O pagamento será efetuado mediante apresentação de nota fiscal e fatura, após a comprovação de que a empresa contratada 
está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de 
Débitos como o INSS e o FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal, devidamente 
atestada pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, Estaduais e Municipais, 
mediante apresentação das respectivas Certidões Negativas de Débitos Tributários e da Dívida Ativa. 
7.2 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste contrato, em especial a cobrança 
bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sobre pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e 
indenização pelos danos decorrentes. 
7.3 A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Agua Branca será devolvida á contratada para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação. 
7.4 Para cada ordem de serviços, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente à mesma. 
7.5 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irregular perante a Seguridade 
Social e Tributos Federais, conforme item 7.1 desta cláusula. 
7 .6 Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras. 
Parágrafo Primeiro - A contratada deverá apresentar os respectivos comprovantes de pagamento de impostos, contribuições 
previdenciárias e tributárias e demais encargos incidentes sobre os serviços ora contratados. 
Cláusula Oitava - Da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato: 
8.1 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá reestabelecer a relação pactuada, nos 
termos do art. 65, inciso 11, alínea d, da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contrato. 
Cláusula nona - Dos acréscimos e supressões: 
9.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre as quantidades, 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
Cláusula Décima - Da atualização monetária em decorrência de atraso de pagamento: 
10.1 O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido deste instrumento, ressalvado o 
contido no item 7.3 da cláusula sétima, ensejará a atualização do respectivo valor pelo IGP-M - indice Geral de Preços de 
Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VDI 
VA=- X INF onde: 

INI ' 
VA = Valor Atualizado. 
VDI = Valor Inicial. 
INI = IGS-M/FGV na data inicial 
INF = IGPM 

Cláusula Décima Primeira - Do reajustamento de Preços: 
11 .1 Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente contrato, admitida à revisão no caso 
de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 
11 .1.1 Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no mercado, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da 
assinatura do contrato. 

11.1.2 Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem iguais ou inferiores à medida 
daqueles apurados pelo setor competente desta Prefeitura Municipal. 
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Cláusula Décima Segunda - Da alteração contratual: 
12.1.3 O contrato poderá ser alterado nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, mediante as devidas justificativas. A referida 
alteração, caso haja, será realizada de termo de aditamento. 

Cláusula Décima Terceira - Da fiscalização: 
13.1 A contratada exercerá a fiscalização do objeto ora licitado, sob a supervisão da contratante. 
Parágrafo Único - Á fiscalização fica assegurado o direito de: 

a) Solicitar á contratada a substituição imediata ou afastamento de qualquer de seus empregados, por ineficiências, 
incompetências, má conduta, falta de respeito com as pessoas ou terceiros; 

b) Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente, salvo se depender de 
modificação de cálculo ou teste, hipótese me que será fixado um prazo de acordo com a complexidade do caso; 

c) O exercício de fiscalização pela contratante, não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da contratada. 
Cláusula Décima Quarta - Do reconhecimento dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 
14.1 Constituem direitos da contratante, receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e da contratada perceber o 
valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
14.2 Constituem obrigações e responsabilidades da contratante: 
14.2.1 Efetuar o pagamento dos serviços executados pela contratada, de acordo com o estabelecido neste contrato. 
14.2.2 Comunicar imediatamente á contratada qualquer irregularidade ou falha manifestada na execução do serviço, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
14.2.3 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato. 
14.3 Constituem obrigações da contratada: 
14.3.1 Executar os serviços do presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos e com a sua proposta; 
14.3.2 Observar todas as formalidades legais exigidas no contrato e seus anexos; · 
14.3.3 A contratada obriga-se a manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas 
no presente instrumento, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção das mesmas; 
14.3.4 Comunicar à contratante, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a interferir na execução dos 
serviços; 
14.3.5 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante; 
14.3.6 Atentar aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente contrato; 
14.3.7 Serão de direta e exclusiva responsabilidade da contratada quaisquer acidentes que porventura ocorram com as 
profissionais que estejam executando os serviços. 
14.3.8 Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da contratante, relativamente à execução do contrato. 

14.4 Constituem responsabilidades da contratada: 

14.4.1 Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo praticado por seus prepostos, 
empregado ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela 
contratante; 
14.4.2 Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da prestação de serviços em questão, bem 
como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a 
contratante de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
14.4.3 Toda e qualquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por autoridade competente, em decorrência do 
descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão 
reembolsadas á contratante, que ficará de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o 
valor correspondente. 
14.4.4 A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das 
faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a 
prévia defesa. 
14.4.5 O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a contratada for responsabilizada será apurado 
utilizando-se o índice IGP-M - Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, obtido no período compreendido 
entre a data da ocorrência do fato que deu causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à contratante, utilizando-se a 
seguinte fórmula: 
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VD/ 
VA=-- XINF onde: INJ I 

VA = Valor Atualizado. 
VDI = Valor Inicial. 
INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial). 
INF = IGP-M/FGV do mês de ressarcimento (índice final). 

14.4.5.6 • No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado financeiramente, desde a data a 
que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação 
da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCN100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribui do ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com 
vigência a partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

14.5 A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas em lei no caso de rescisão 
administrativa deste contrato decorrente de inexecução total ou parcial do mesmo. 
Cláusula Décima Quinta - Da rescisão do contrato: 

15.1 A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, independentemente de interposição judicial ou 
extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 
78 da referida lei. 
Cláusula Décima Sexta - Das penalidades: 

16.1 Pelo descumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, a empresa fornecedora 
ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízos das demais cominações aplicáveis: 

1 - Advertência; 

li - Multa; 

Ili - Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante; 

IV - Declaração de inidoneidade; 

16.2 A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem 
prejuízo à contratante e será publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOE/MA. 

16.3 A contratada sujeitar-se-á à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso, 
cobrada em dobro a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, considerando o prazo estabelecido para meta/execução deste 
contrato. 

16.4 No caso de atraso de meta/execução deste contrato por mais de 30 (trinta) dias, poderá a contratante, a partir do 31° 
(trigésimo primeiro) dia, e seu exclusivo critério, rescindir o contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade de impedimento da 
contratada em participar de licitações públicas realizadas pela contratante por um prazo de até 05 (cinco) anos. 

16.5 As multas previstas nos incisos dos itens 16.1 desta cláusula são aplicáveis simultaneamente ao desconto objeto do item 
14.4.3 da cláusula décima quarta, sem prejuízo, ainda de outras cominações previstas neste instrumento. 

16.6 A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada ou ainda judicialmente. 
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16.7 A penalidade de suspenção temporária para licitar e contratar com a contratante, pelo prazo de 05 (cinco) anos, será 
publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOE/MA e poderá ser aplicada nos seguintes casos mesmo que desses 
fatos não resultem prejuízos a contratante: 

16.7.1 Reincidência de descumprimento de prazo contratual; 

16.7.2 Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual; 

16.7.3 Rescisão do contrato. 

16.8 A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a contratada: 

16.8.1 Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos a contratante; 

16.8.2 Sofrer condenação definitiva de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações 
fiscais ou para fiscais; 

16.8.3 Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

16.9 A sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 16.1, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso li do item 16.1 
desta cláusula. 

16.1 O As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, aplicadas pela contratante, após a instrução do 
pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da contratada, serão publicadas no Diário Oficial do Estado do 
Maranhão - DOE/MA. 

16.11 A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da contratada de se relacionar com a contratante. 
Cláusula Décima Sétima - Dos ilícitos penais: 

17.1 As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

Cláusula Décima Oitava - Da troca eventual de documentos: 

18.1 A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada será realizada através de protocolo 

18.1.1 Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

Cláusula Décima Nona - Dos casos omissos: 

19.1 Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei nº 10.520/02, Decreto municipal nº 006/2006 e no que couber da Lei nº 
8.666/93 com suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

Cláusula Vigésima - Da publicação resumida deste instrumento: 

20.1 Conforme determina o artigo nº 61 , parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a publicação resumida 
deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), serão efetuados na Imprensa Oficial do Estado, até o 5° (quinto) 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

Cláusula Vigésima Primeira - Do foro: 

21.1 Fica eleito o foro da Comarca de São Pedro da Agua Branca - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação 
deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem juntas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, que foi impresso em 03 (três) 
vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Testemunhas: 

São Pedro da Agua Branca - MA, 10 de janeiro de 2018 

Gilsimar Ferreira Pereira 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

Roni Stefano da Rocha Rabelo 
Proprietário 

CPF 003.878.403-38 
CONTRATADA 

Nome: _____________ _ 
CPF.: _____ _ 

Nome: _____ ________ _ 
CPF.: _____ _ 
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CONTRATO Nº 15.01.31/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNTCtPIO DE JOÃO LISBOA -
MA E C M V BARROS, PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL. 

Aos quinze dias do mês de Janeiro do ano de 2021, de um lado, o MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA (MA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o oº 
07.000.300/0001-10, com sede administrativa na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal Sr. VfLSON SOARES FERREIRA LIMA, brasileiro. 
casado, agente político, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade de 
nº 038498852009-3 SESC-MA e do CPF nº 209.475.1 83-04 e de outro, C M V BARROS, 
pessoa j urídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 20.893.250/0001-05, com sede na 
Rua Marechal Costa e Silva nº 1201 , Maranhão Novo, Imperatriz - MA, neste ato representada 
por seu titular Sr. Carlos Magno Viana Barros, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de 
identidade de oº 32745894-l SSP-MA e do CPF nº 229.993.293-34, têm, entre si, ajustado o 
presente contrato decorrente de lNEXIGIBlLIDADE DE LICITAÇÃO, Processo 
Administrativo nº 002/2021 - SEMAD, com fundamento na Lei Federal nº 8.666 de 2 1 de junho 
de 1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de assessoria contábil. em 
conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência do processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o nº 002/2021 - SEMAD e da proposta 
apresentada. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VINCULAÇÃO 
Vinculam-se ao presente Contrato. independentemente de transcrição, o processo de 
INEXlGlBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o nº 002/2021 - SEMAD. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR TOTAL 
O valor total estimado deste contrato é de RS 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 

CLÁUSULAQUARTA-DOSRECURSOSORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

04.123.0002.2-093 - Manutenção deAssessoria Contábil 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO OE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, nos termos do que disciplina o art. 57, li, da 
Lei nº 8.666/93. condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial. 
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CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Os serviços serão executados em conformidade com as necessidades da CONTRATANTE, por 
meio de Ordem de Serviço devidamente subscrita pelo gestor do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) E.fetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos no 
instrumento de contrato. observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
b) Realizar a fiscalil.aÇão do objeto contratado mediante a aprovação dos documentos e relatórios 
apresentados. 
e) Repassar a contratada todas as infonnações necessári&a ao fornecimento do objeto. 
d) Receber o objeto em estrita observância às especificações técnicas, devolvendo-o no caso de 
recusa, devidamente acompanhado de notificação expressando os motivos da ~usa. 
e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução efetiva do objeto, 
podençiô recusar aquele que não esteja de acordo com os termos deste Contrato; 
f) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
contra.to; 
g) Proceder às advertências, multas e demai.s oomínações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA; 
h) Designar um servidor para ap0mpanhar e fiscalizar a exec~çào do objeto da contratação~ nos 
tennos da Lei; 
i) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA nas dependêocías da CONTRATANTE. 
quando necessário para acompanhar a execução; 
j) Receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e 
demais condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de. Preços dá 
CONTRATADA; 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Dentr,e outras atr:ibuiç.ões decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo, a 
CONTRATADA se obriga a executar o objeto de acordo com as especificações do termo de 
referência do processo de INEXIGIBll.JDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o nº 00212021 -
SEMAD e de ac-0rd.o com a Proposta apresentada, que integram este Contrato independente de 
transcrição. 

Constituem ainda obrigações da CONTRATADA: 
a) Realizar a execução de acordo com todas as exigências contiuas no termo de referência; 
b) Atender as detenninaçÕés e exigências formuladas pela CONTRATANTE 
ç) Substituir, por sua coo.ta e responsabilidade, o objeto recusado pela. CONTRATANTE, nos 
prazos estabe]ecidos no processo de INEXIGJB[LIDADE DE LICITAÇÃO; 
d) Responsabilizar-se, na fonna do Coo.trato, por todos os ônus, encargos e obrigações 
comerciais, fiscais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras 
previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão
de-obra necessária à completa realização dos serviços, até o seu término; 
e) A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pelos ônus trabalhistas gerados por seus 
etnpregados, que porventur-.t serão utilizados por força da execução do presente contrato; 

1 f) Pica tennínaotemente ved.ada à CONTRATADA a transferência das obrigações decQrrentes 
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deste instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato~ 
g) A CONTRATADA deverá indicar gestor ,para a fiel execução do contrato; 
h) A CONTRATADA deverá cumprir, além das exigências eJencadas neste instrumento, todas 
aquelas constantes no TERMO DE REFERÊNCIA do processo de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO do qual decorre o presente contrato; 
i) A CONTRATADA se obriga a cumprir o prazo previsto para entrega; 
j ) A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação exigidas no processo de INEXIGIBJLIDADE DE LICITAÇÃO. 
j.l) Sempre que a CONTRATANTE exigir documentação comprobatória das condições 
mencionadas n.o item "j", a CONTRATADA deverá atender. 

CLÁUSULA NONA- DAS PENALIDADES 
A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sajeitará o 
contratado a multa de mora que será graduada de acordo com a gravidade-da infração, obedecidos 
os seguintes limites máximos: 
a) Ot33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto 
em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
b) 0,66% (sessenta e seis ,centésimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso a partir do trigésimo primeiro dia não podendo ultrapassar vinte por cento do valor do 
contrato; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A referida multa será aplicada mediante notificação, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, podendo a mesma ser compensada 
com quaisquer pagamentos que lhes sejam devidos pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Administração poderá, nos casos de inexecução total ou paroíal 
do contrato, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante e à contratada as seguintes sanções: 
a) Advertência 
b) Multa de até l 0% ( dez por cento), sobre o valor total do contrato, nos casos que ensejarem sua 
rescisão detenninada por ato unilateral e escrito da contratante; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública, pelo prazo de até 05 (cincos) anos, a critério da autoridade competente, 
segundo a naturez.a e gravidade da falta e/ou penalidades anteriores em caso de reincidência. 
d) Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motrvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante 
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de deoorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As multas serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados da Notificação oficial. 

PARÁGRAFO QUARTO: A critério da CONTRATANTE poderão ser suspensas as 
penalidades. no todo ou em parte, quando a infração for devidamente j ustificada pela 
CONTRATADA e aceita pela CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, para% 

a completa exc,:uç/lo das obrigações assumi~ 
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CLAUSULADECIMA - 00 PAGAMENTO 
Para fazer face. aos desembolsos do objeto desta contratação serão utilizados recursos financeiro 
consiçnados na CLÁUSULA QUARTA. 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os preços se;rão os constantes na proposta. 

l»ARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE FISCAL· 
DA CONTRATADA, devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de 
pagamentos por meio da seguinte documentação: 

a) cópia das respectivas Ordens de Serviço; 
b) cópia da Nota de Empenho; 
e) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívi® Ativa da Uniãot 
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brn.sil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, a qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual; 
t) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 
g) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal; 
h) Certidão Negativa de lnscriçào de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 
i) Certificado de Regularidade do FGTS; 
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias contados a partir 
da apresentação da Nota Fiscal acompanhada da Fatura, no Setor de Protocolo da 
CONTRATANTE, devidamente conferida e atestada pelo setor competente, para ser efetuado 
diretamente na conta que o fornecedor apresentar, no ato da contratação, para o que deverá, na 
oportunidade, informar o nome do Banco, o n.º da Agência e da Conta-Corrente onde deverá 
ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas. 
a) A Nota Fiscal deverá estar acompanhada da documentação aludida no pará.grafo segundo. e ser 
apresentada à CONTRATANTE até o décimo dia do mês subsequente ao 
fornecimento/execução. 

PARÁ.GRAFO QUARTO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a 
CONTRAI ADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os 
encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo pagamentQ da nota fLscal/fatura, a serem incluídos em fatura própria, 
são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = l 1. N x VP. na qual 

EM = Encagos moraüics; 
H = Núnero de dias enlreadata pre..tsta p.a opagametllto e a do~s,aiga•IIO; 
VP =: Vai« da paceta em .ir'a!M>; 
f ~ indice de-tornpe11111ação flalCeina OJX)016438. aairn ..,ado: 

1 .. , l = 61100 1 = O,IXXU6438 
365 365 

Em c,. i = taxa pac.uili anual no valor de 6%. 

PARÁGRAFO QUINTO: Caso o pagamento devído seja antecipado pelo CONTRATANTE, o 
respectivo montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no 
parágrafo anterior. 

4 



4 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

PARÁGRAFO SEXTO: A Nota Fiscal apresentada deverá ser expressa em real e conte, 
obrigatoriamente, o número do contrato celebrado com a CONTRATANTE e o número da conta 
corrente da Contratada. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidação de qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de revisão de preços ou correção 
monetária. 

PARÁGRAFO OITAVO: Serão retidos os impostos e contribuições sociais (INSS, ISS, 
COFINS, PlS, CSSL e IR), quando aplicável e de acordo com os procedimentos e alíquotas 
definídos na legislação pertinente. 

PARÁGRAFO NONO: Caso seja aplicável a retenção de impostos, a empresa contratada deverá 
destacar os referidos valores na(s) nota(s) fiscal(is)t e apresentar a respectiva Guia para 
Recolhimento do Imposto referente ao mês de execução dos serviços, devidamente preenchida. 
cuja retenção na fonte ficará a cargo da CONTRATANTE~ a qual efetuará o recoJhimento e 
posterionnente devolverá a guia devidamente quitada à Contratada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: O valor do imposto a ser retido deverá ser discriminado após a 
descrição dos serviços prestados, como parcela dedutível apenas para produzir efeito no ato da 
quitação da nota fiscal, fatura ou recibo, não devendo ser deduzido do valor total da nota fiscal, 
sendo apenas um destaque a fim de que não se altere a base de cálculo de qualquer tributo que 
incida sobre o valor dos serviços executados. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela 
CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FISCAL OE CONTRATO 
A fiscalização deste Contrato será efetuada por servidor público designado pela 
CONTRATANTE, que poderá. a qualquer tempo determinar o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 

CLÁUSULA DíCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU 
TRANSFEMNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, 
sob pena de ime.diata rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas em lei ou regulamento, nos tem:los do art. 77 da Lei nº. 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 78, 
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da Lei Federal nº 8.666/93, e ocorrerá nos termos do.art, 79, do me.smo diploma legal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE poderá rescindir de pleno direito o Contrato, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA 
qualquer direito de reclamação ou indenização. sem prejuízo das penalidades aplicáveis, sempre 
que ocorrer: 
a) Inadimplência de Cláusula contratual por parte da CONTRATADA; 
b) Inobservância de especificações e recomendações fornecidas pela CONTRATANTE; 
e) Interrupção do serviço por exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, sem justificativa 
apresentada e aceita pela CONTRATANTE; 
d) Liquidação judiciaJ ou extrajudicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 
e) Transferência, no todo ou em parte, do objeto deste Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de cancelar o 
pagamento das prestações vincendas, no caso de rescisão administrativa prevista no citado Art 
77, sem obrigação de indeniz.ar a CONTRATADA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais 
acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao 
CONTRATANTE. além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUlN'f A- DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais 
se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro. que comprove a sua 
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação exigidas AO processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE na imprensa oficial, 
obedecendo ao disposto no art. 61 , parágrafo únjco da Lei Federal nº 8.666/93, sendo a 
publicação condição indispensável à sua eficácia 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO 
Fica eleito o foto de João Lisboa (MA), comarca da qual o município de São Francisco do Brejão 
- MA é termo judiciário, com renúncia ex.pressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer dúvida.s oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir fumam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 
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João Lisboa (MA), 15 de janeiro de 202 

TESTEMUNHAS: 

CPF/MF _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

CPF/MF - - - - -----
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